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oposição ou, se for o caso, à apresentação da manifestação do embargado).

Vitória/ES, 03 de agosto de 2017.

SECRETARIA JUDICIÁRIA - TRE/ES
COSAP  SAS

Acórdãos e Resoluções

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 100

PROTOCOLO Nº 6.924/1999  3ª ZONA ELEITORAL  CASTELO/ES

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE REQUISIÇÃO DA SERVIDORA EFETIVA DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE  SESA, SRA. MARIA DA PENHA CANAL MAXIMINO, OCUPANTE DO 
CARGO DE ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, PARA CONTINUAR PRESTANDO SERVIÇOS JUNTO 
À 3ª ZONA ELEITORAL  CASTELO/ES.

REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 03ª ZE  Castelo/ES.

RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, APROVAR A RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SRA. MARIA DA PENHA 
CANAL MAXIMINO, SERVIDORA EFETIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  SESA, 
PARA CONTINUAR PRESTANDO SERVIÇOS JUNTO À 3ª ZONA ELEITORAL  CASTELO/ES.

SALA DAS SESSÕES, 31 de Julho de 2017.

DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

DR. HELIMAR PINTO

DR. ALDARY NUNES JUNIOR

DR. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO

DR. RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

Dra. CRISTIANE CONDE CHMATALIK

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 101

PROTOCOLO Nº 2.135/2004  23ª ZONA ELEITORAL  BARRA DE SÃO FRANCISCO /ES

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE REQUISIÇÃO DA SERVIDORA EFETIVA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE/ES, SRA. NILZA ALVES DA SILVA LOPES, PARA 
CONTINUAR PRESTANDO SERVIÇOS JUNTO À 23ª ZONA ELEITORAL  BARRA DE SÃO 
FRANCISCO E ÁGUA DOCE DO NORTE/ES.

REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 23ª ZE  Barra de São Francisco e Água Doce do Norte/ES.

RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, APROVAR A RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SRA. NILZA ALVES DA 
SILVA LOPES, SERVIDORA EFETIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO 
NORTE/ES, PARA CONTINUAR PRESTANDO SERVIÇOS JUNTO À 23ª ZONA ELEITORAL  
BARRA DE SÃO FRANCISCO E ÁGUA DOCE DO NORTE/ES.

SALA DAS SESSÕES, 31 de Julho de 2017.

DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

DR. HELIMAR PINTO

DR. ALDARY NUNES JUNIOR

http://www.tse.jus.br
Julia.rosa
Retângulo



Ano 2017, Número 140 Vitória, sexta-feira, 4 de agosto de 2017 Página 4 

Diário da Justiça Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo. Documento assinado digitalmente 
conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, 

podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

DR. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO

DR. RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

Dra. CRISTIANE CONDE CHMATALIK

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 102

PROTOCOLO Nº 19.738/2016  29ª ZONA ELEITORAL  MANTENÓPOLIS /ES

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SRA. FABÍOLLA RODRIGUES DOS REIS 
FERREIRA, SERVIDORA EFETIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MANTENÓPOLIS, PARA 
PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À 29ª ZONA ELEITORAL  MANTENÓPOLIS E ALTO RIO NOVO/ES.

REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 29ª ZE  Mantenópolis e Alto Rio Novo/ES.

RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, APROVAR A RENOVAÇÃO DA REQUISIÇÃO DA SRA. FABÍOLLA 
RODRIGUES DOS REIS FERREIRA, SERVIDORA EFETIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANTENÓPOLIS, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO À 29ª ZONA ELEITORAL  MANTENÓPOLIS 
E ALTO RIO NOVO/ES.

SALA DAS SESSÕES, 31 de Julho de 2017.

DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

DR. HELIMAR PINTO

DR. ALDARY NUNES JUNIOR

DR. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO

DR. RODRIGO MARQUES DE ABREU JÚDICE

Dra. CRISTIANE CONDE CHMATALIK

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 103

PROTOCOLO Nº 14.133/2017  44ª ZONA ELEITORAL  BOM JESUS DO NORTE /ES

ASSUNTO: REQUISIÇÃO DA SERVIDORA EFETIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  
SESA, SRA. KÁTIA APARECIDA VIEIRA DA SILVA, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO 
CARTÓRIO DA 44ª ZONA ELEITORAL  BOM JESUS DO NORTE, APIACÁ E SÃO JOSÉ DO 
CALÇADO/ES.

REQUERENTE: Juízo Eleitoral da 44ª ZE  Bom Jesus do Norte, Apiacá e São José do 
Calçado/ES.

RESOLVEM os Membros do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo, de 
conformidade com a ata e notas taquigráficas da sessão, que integram este julgado, à 
unanimidade de votos, APROVAR A REQUISIÇÃO DA SRA. KÁTIA APARECIDA VIEIRA DA 
SILVA, SERVIDORA EFETIVA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE  SESA, PARA PRESTAR 
SERVIÇOS JUNTO AO CARTÓRIO DA 44ª ZONA ELEITORAL  BOM JESUS DO NORTE, APIACÁ 
E SÃO JOSÉ DO CALÇADO/ES.

SALA DAS SESSÕES, 31 de Julho de 2017.

DES. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA GAMA, PRESIDENTE

DES. SAMUEL MEIRA BRASIL JUNIOR

DR. HELIMAR PINTO

DR. ALDARY NUNES JUNIOR

DR. ADRIANO ATHAYDE COUTINHO

http://www.tse.jus.br
Julia.rosa
Retângulo




